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PARTE 1 

APRESENTAR O PANORAMA DO ATUAL  

ENQUADRAMENTO DOS CORPOS D’ÁGUA 

DA PARAÍBA



PANORAMA ATUAL DO ENQUADRAMENTO DOS 
CORPOS HÍDRICOS NO ESTADO DA PARAÍBA

• O ESTUDO PARA O ENQUADRAMENTO DOS CORPOS HÍDRICOS NO ESTADO DA
PARAÍBA FOI INICIADO LOGO APÓS A EDIÇÃO DA PORTARIA DO MINTER Nº GM-013
DE 1976.

• INICIALMENTE POR UM GRUPO DE TRABALHO DO CENTRO TÉCNICO DA COMPANHIA
DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA – CTC E POSTERIORMENTE ASSUMIDO
PELA SUDEMA.

• SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE – SUDEMA FOI CRIADA
NA LEI 4.033 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1978.

• CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL – COPAM -1981

• SISTEMA ESTADUAL DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES POLUIDORAS – SELAP-1981



PORTARIA MINTER Nº GM 0013, DE 15 DE JANEIRO DE 1976

Resolve estabelecer a seguinte classificação das águas interiores do Território Nacional:

I - São classificadas, segundo seus usos preponderantes, em quatro classes, às águas 
interiores do Território Nacional:

Classe 1 – águas destinadas:
a) ao abastecimento domestico, sem prévia ou com simples desinfecção;
Classe 2 – águas destinadas:
a) ao abastecimento doméstico, após tratamento convencional;
b) à irrigação de hortaliças ou plantas frutíferas;
c) a à recreação de contato primário, ( natação, esqui aquático e mergulho);
Classe 3 – águas destinadas:
a) ao abastecimento doméstico, após tratamento convencional;
b) à preservação de peixes em geral e de outros elementos da fauna e flora;
c) à dessedentação de animais.
Classe 4 – águas destinadas:
a) ao abastecimento doméstico, após tratamento convencional;
b) à navegação;
c) à harmonia paisagística.
d) ao abastecimento industrial, irrigação e a usos menos exigentes



• DIRETRIZES DZS 201 – DEFINE CLASSIFICAÇÃO DAS ÁGUAS SEGUNDO OS USOS
PREPONDERANTES. ( DOCE, SALINA, SALOBRA)

• DIRETRIZES DZS 204 – 210 - CLASSIFICA OS TRECHOS DOS RIOS POR BACIA HIDROGRÁFICA.

(DOCE - CLASSES 1, 2, 3, 4 / SALOBRA – CLASSES 4, 5 / SALINA – CLASSES 6, 7)

• DZS-204 – BACIA DO RIO PIRANHAS

• DZS-205 – BACIA DO RIO PARAÍBA

• DZS-206 – BACIA DO RIO MAMANGUAPE

• DZS-207 – BACIA DO RIO CURIMATAÚ

• DZS-208 – BACIAS DO LITORAL E ZONA DA MATA

• DZS-209 – BACIA DO RIO JACÚ

• DZS-210 – BACIA DO RIO TRAIARI

PANORAMA ATUAL DO ENQUADRAMENTO DOS 
CORPOS HÍDRICOS NO ESTADO DA PARAÍBA





OBJETIVO  
DZS - 201 

Estabelecer a classificação das águas interiores do estado, segundo 
os usos preponderantes, como parte integrante do Sistema Estadual 
de Licenciamento de Atividades Poluidoras - SELAP



CONSIDERAÇOES GERAIS  
DZS - 201 

• Não há impedimento no aproveitamento de águas de melhor qualidade em uso menos 
exigentes, desde que tais usos não prejudiquem a qualidade estabelecida para essas 
águas.

• Nas águas de classe 1, não serão toleradas lançamentos de efluentes, mesmo tradados.
• Nas águas de classe 2, 3 e 4 serão toleradas lançamentos de despejos, desde que, além 

de atenderem aos dispositivo na norma NT 301, satisfaçam, após o lançamento, os 
limites estabelecidos para as classes correspondentes e, neste caso caberá a SUDEMA 
quantificar as cargas poluidoras admissíveis.

• A Classificação de que trata a presente diretriz poderá abranger parte ou totalidade de 
coleção de água devendo a diretriz que efetuar o enquadramento definir os pontos 
limites.

• O enquadramento de corpos, em classe, não levará em conta a existência eventual de 
parâmetros fora dos limites previstos para a classe referida devido a condições naturais. 



METODOLOGIA APLICADA
DZS – 204 A 210

Os critérios adotados no enquadramento foram:

1. Nascente de rios e riachos enquadrados na classe 1, numa extensão que depende da 
ocupação da bacia em estudo;

2. Rios de pequeno, médio e grande porte, a partir do trecho de classe 1, enquadrados 
na classe 2;

3. Lagos e lagoas enquadrados na Classe 2 ou 3;
4. Riachos que  atravessam cidades, povoados ou vilas, enquadrados na classe 2 ou 3, 

em toda sua extensão;
5. Riachos que nasce nos limites de cidades, povoadas ou vilas, enquadrados na classe 

2 ou 3, em toda a sua extensão;
6. Cursos d’água intermitentes enquadrados na classe 1 ou 2, em toda sua extensão, 

dependendo da disponibilidade de água na região e usos prioritários;
7. Riachos que atravessam regiões em atividades econômicas e urbanas enquadrados 

na classe 1.



DZS 204 – ENQUADRAMENTO DOS CURSOS D’ÁGUA
DA  BACIA DO RIO PIRANHAS







Inconsistências da DZS 204 – Rio sem classe e falta alguns nomes de rios



Inconsistências da DZS 204 – Rio sem classe e falta alguns nomes de rios



DZS 205 – ENQUADRAMENTO DOS CURSOS D’ÁGUA
BACIA DO RIO PARAÍBA





Inconsistências da DZS 205 – não tem referência as Águas Salobras e Salinas



Inconsistências da DZS 205 – não tem referência as Águas Salobras e Salinas



DZS 206 – ENQUADRAMENTO DOS CURSOS D’ÁGUA 
BACIA DO RIO MAMANGUAPE





Inconsistências da DZS 206 - não tem referência as Águas Salobras e Salinas



DZS 207  – ENQUADRAMENTO DOS CURSOS D’ÁGUA 
BACIA DO RIO CURIMATAÚ







Inconsistências da DZS 207 – Rio nomes de rio diferente



DZS 208 – ENQUADRAMENTO DOS CURSOS D’ÁGUA
BACIA LITORAL E ZONA DA MATA 









Inconsistências da DZS 208 – Rio sem classe, não tem referência as Águas Salobras e Salinas



Inconsistências das DZS 208 – Sem informação de classe e nome do rio diverge – carta da SUDENE
Águas Salobras e Salinas 



DZS 209 – ENQUADRAMENTO DOS CURSOS D’ÁGUA 
BACIA DO RIO JACÚ







Inconsistências da DZS 209 – Rio sem classe, falta alguns nomes de rios



DZS 210 – ENQUADRAMENTO DOS CURSOS D’ÁGUA
BACIA DO RIO TRAIRÍ







Inconsistências das DZS 210 – Sem informação de classe e nome do rio diverge – carta da SUDENE 





ANÁLISE DAS DIRETIRZES 

• NA CLASSIFICAÇÃO DA DIRETRIZ DZ-201 – NÃO FOI

INFORMADA AS ÁGUAS DOCES, ONDE SE SUPÕE

QUE OCORREU UM ERRO NA TRANSCRIÇÃO DO

TEXTO, VISTO QUE AS INFORMAÇÕES SÃO

SEMELHANTES A RESOLUÇÃO Nº 020/1986 DO

CONAMA.

• BASEADO NAS DESCRIÇÕES DAS DZS-204 À DZS-210
OBSERVA-SE QUE SÓ RELACIONAM AS CLASSES DE
1, 2 E 3, REFERENTES ÀS ÁGUAS DOCES, OMITINDO
DE ALGUNS RIOS OU TRECHOS DE RIOS A
CLASSIFICAÇÃO DE ÁGUAS SALINAS E SALOBRAS
COM SUAS DEVIDAS CLASSES.

Comparação da Portaria Nº GM 13, a Resolução Nº 20 do 
CONAMA e a Diretriz DZ – 201 do COPAM

Portaria MINTER 
Nº GM/013/76

Resolução CONAMA 
Nº 020/86

DIRETRIZ DZ- 201

CLASSIFICAÇÃO / CLASSE

SEM 
CLASSIFICAÇÃO

DOCE / SALINA / 
SALOBRA

SALINA / 
SALOBRA

DOCE

Especial Especial

Classe 1 Classe 1 Classe 1

Classe 2 Classe 2 Classe 2

Classe 3 Classe 3 Classe 3

Classe 4 Classe 4 Classe 4

SALINA SALINA

Classe 5 Classe 5

Classe 6 Classe 6

SALOBRA SALOBRA

Classe 7 Classe 7

Classe 8 Classe 8



Comparação da Portaria Nº GM 13, a Resolução Nº 20 do 
CONAMA e a Diretriz DZ – 201 do COPAM

Portaria MINTER 
Nº GM/013/76

Resolução CONAMA 
Nº 020/86

DIRETRIZ DZ- 201

CLASSIFICAÇÃO / CLASSE

SEM 
CLASSIFICAÇÃO

DOCE / SALINA / 
SALOBRA

SALINA / 
SALOBRA

DOCE

Especial Especial

Classe 1 Classe 1 Classe 1

Classe 2 Classe 2 Classe 2

Classe 3 Classe 3 Classe 3

Classe 4 Classe 4 Classe 4

SALINA SALINA

Classe 5 Classe 5

Classe 6 Classe 6

SALOBRA SALOBRA

Classe 7 Classe 7

Classe 8 Classe 8

ANÁLISE DAS DIRETIRZES 

• PORTANTO, ESTA SERIA UMA EVIDÊNCIA BEM
CLARA DE QUE O ENQUADRAMENTO DOS CORPOS
D’ÁGUA DO ESTADO TENHA SE BASEADO
EXCLUSIVAMENTE NA PORTARIA MINTER Nº GM
013, VISTO QUE EM NENHUMA DAS DIRETRIZES EM
QUE SERIA NECESSÁRIA A CLASSIFICAÇÃO DAS
ÁGUAS SALINAS E/OU SALOBRAS ELAS FORAM
MENCIONADAS. TAMBÉM NÃO SE CONTEMPLA A
CLASSE ESPECIAL DAS ÁGUAS DOCES.



SÍNTESE  DO ATUAL ENQUADRAMENTO DOS CORPOS D ‘ÁGUA

- HOJE FAZ 33 ANOS QUE FOI EDITADO AS DIRETRIZES.

- O ENQUADRAMENTO  FOI  REALIZADO POR ÓRGÃOS DE MEIO 
AMBIENTE, DE FORMA TECNOCRÁTICA E POUCO PARTICIPATIVA.

- AS DIRETRIZES CONTÉM MUITAS INCONSISTÊNCIAS.



PARTE 2 

APRESENTAR PROCESSO PARA  A  

ATUALIZAÇÃO DO  ENQUADRAMENTO 

DOS CORPOS D’ÁGUA



SUMÁRIO

- ASPECTOS LEGAIS E CONCEITUAIS

- O PROCESSO DE ENQUADRAMENTO 

- A RELAÇÃO DO ENQUADRAMENTO COM OUTROS INSTRUMENTOS

- A PARTICIPAÇÃO DO COMITÊ

- PERSPECTIVAS E DESAFIOS

- DISCUSSÕES



ASPECTOS LEGAIS VIGENTES

PNRH – LEI 9.433/97

• OBJETIVOS• FUNDAMENTOS

• DIRETRIZES GERAIS DE AÇÃO • INSTRUMENTOS



ASPECTOS LEGAIS VIGENTES

LEIS 9.433/97 – PNRH - FUNDAMENTOS

• I - A ÁGUA É UM BEM DE DOMÍNIO PÚBLICO;

• II - A ÁGUA É UM RECURSO NATURAL LIMITADO, DOTADO DE VALOR ECONÔMICO;

• III - EM SITUAÇÕES DE ESCASSEZ, O USO PRIORITÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS É O 
CONSUMO HUMANO E A DESSEDENTAÇÃO DE ANIMAIS;

• IV - A GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS DEVE SEMPRE PROPORCIONAR O USO MÚLTIPLO 
DAS ÁGUAS;

• V - A BACIA HIDROGRÁFICA É A UNIDADE TERRITORIAL PARA IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA 
NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS E ATUAÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE GERENCIAMENTO 
DE RECURSOS HÍDRICOS;

• VI - A GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS DEVE SER DESCENTRALIZADA E CONTAR COM A 
PARTICIPAÇÃO DO PODER PÚBLICO, DOS USUÁRIOS E DAS COMUNIDADES.



ASPECTOS LEGAIS VIGENTES

LEIS 9.433/97 – PNRH - OBJETIVOS

• I - ASSEGURAR À ATUAL E ÀS FUTURAS GERAÇÕES A NECESSÁRIA DISPONIBILIDADE DE ÁGUA, 
EM PADRÕES DE QUALIDADE ADEQUADOS AOS RESPECTIVOS USOS;

• II - A UTILIZAÇÃO RACIONAL E INTEGRADA DOS RECURSOS HÍDRICOS, INCLUINDO O 
TRANSPORTE AQUAVIÁRIO, COM VISTAS AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL;

• III - A PREVENÇÃO E A DEFESA CONTRA EVENTOS HIDROLÓGICOS CRÍTICOS DE ORIGEM 
NATURAL OU DECORRENTES DO USO INADEQUADO DOS RECURSOS NATURAIS.



ASPECTOS LEGAIS VIGENTES

LEIS 9.433/97 – PNRH - DIRETRIZES GERAIS DE AÇÃO

• I - A GESTÃO SISTEMÁTICA DOS RECURSOS HÍDRICOS, SEM DISSOCIAÇÃO DOS ASPECTOS DE 
QUANTIDADE E QUALIDADE;

• II - A ADEQUAÇÃO DA GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS ÀS DIVERSIDADE FÍSICAS, BIÓTICAS, 
DEMOGRÁFICAS, ECONÔMICAS, SOCIAIS E CULTURAIS DAS DIVERSAS REGIÕES DO PAÍS;

• III - A INTEGRAÇÃO DA GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS COM A GESTÃO AMBIENTAL;

• IV - A ARTICULAÇÃO DO PLANEJAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS COM O DOS SETORES
USUÁRIOS E COM OS PLANEJAMENTOS REGIONAL, ESTADUAL E NACIONAL;

• V - A ARTICULAÇÃO DA GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS COM A DO USO DO SOLO;

• VI - A INTEGRAÇÃO DA GESTÃO DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS COM A DOS SISTEMAS 
ESTUARINOS E ZONAS COSTEIRAS.



LEIS 9.433/97 – PNRH - INSTRUMENTOS

• I - OS PLANOS DE RECURSOS HÍDRICOS;

• II - O ENQUADRAMENTO DOS CORPOS DE ÁGUA EM CLASSES, SEGUNDO OS USOS 
PREPONDERANTES DA ÁGUA;

• III - A OUTORGA DOS DIREITOS DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS;

• IV - A COBRANÇA PELO USO DE RECURSOS HÍDRICOS;

• V - A COMPENSAÇÃO A MUNICÍPIOS;

• VI - O SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE RECURSOS HÍDRICOS.

ASPECTOS LEGAIS VIGENTES



ASPECTOS LEGAIS VIGENTES

LEIS 9.433/97 – PNRH – ART. 9º - ENQUADRAMENTO 

I - ASSEGURAR ÀS ÁGUAS QUALIDADE COMPATÍVEL COM OS USOS MAIS 
EXIGENTES A QUE FOREM DESTINADAS;

II - DIMINUIR OS CUSTOS DE COMBATE À POLUIÇÃO DAS ÁGUAS, 
MEDIANTE AÇÕES PREVENTIVAS PERMANENTES.

ART. 10. AS CLASSES DE CORPOS DE ÁGUA SERÃO ESTABELECIDAS PELA 
LEGISLAÇÃO AMBIENTAL.



ASPECTOS LEGAIS VIGENTES

• RESOLUÇÃO CONAMA Nº 357/2005, QUE DISPÕE SOBRE A CLASSIFICAÇÃO
DOS CORPOS DE ÁGUA E DIRETRIZES PARA O SEU ENQUADRAMENTO, 
BEM COMO ESTABELECE AS CONDIÇÕES E PADRÕES DE LANÇAMENTO 
DE EFLUENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

• RESOLUÇÃO CNRH Nº 91/2008, QUE ESTABELECE OS PROCEDIMENTOS
GERAIS PARA O ENQUADRAMENTO DOS CORPOS D’ÁGUA SUPERFICIAIS E 
SUBTERRÂNEOS.

• RESOLUÇÃO CONAMA Nº 396/2008, QUE ESTABELECE O ENQUADRAMENTO 
DAS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS.

• RESOLUÇÃO CNRH Nº  141/2012, QUE ESTABELECE ENQUADRAMENTO DOS 
CORPOS DE ÁGUA EM CLASSES  SEGUNDO OS USOS PREPONDERANTES DA 
ÁGUA, EM RIOS INTERMITENTES E EFÊMEROS.



SÍNTESE  DO ASPECTOS 
LEGAIS VIGENTES

O ENQUADRAMENTO É UM DOS INSTRUMENTOS DA 
POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS DE 

PLANEJAMENTO, DEFINIDA PELO ÓRGÃO AMBIENTAL, 
RESPONSÁVEL PELA DEFINIÇÃO DA CLASSE DE 

QUALIDADE DA ÁGUA SEGUNDO OS USOS 
PREPONDERANTES.



• O QUE É CLASSIFICAÇÃO DOS CORPOS HÍDRICOS?

“É A QUALIFICAÇÃO DAS ÁGUAS DOCES, SALOBRAS E SALINAS EM FUNÇÃO 
DOS USOS PREPONDERANTES (SISTEMA DE CLASSES) ATUAIS E FUTUROS.”

• O QUE É CLASSE DE QUALIDADE?

“É O CONJUNTO DE CONDIÇÕES E PADRÕES DE QUALIDADE DE ÁGUA 
NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DOS USOS PREPONDERANTES ATUAIS E 
FUTUROS.”

ASPECTOS CONCEITUAIS

BASES PARA O ENQUADRAMENTO







BASES PARA O ENQUADRAMENTO

• BASE TÉCNICA: AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES ATUAIS DE
QUALIDADE DA ÁGUA E O POTENCIAL DE ATENDIMENTO AOS USOS
PRETENDIDOS.

• BASE INSTITUCIONAL E LEGAL: MECANISMOS E INSTRUMENTOS
QUE PERMITAM A REALIZAÇÃO DAS AÇÕES NECESSÁRIAS PARA
ALCANÇAR AS METAS.

• BASE POLÍTICA: PROCESSO PARTICIPATIVO PARA DEFINIR OS USOS
PRETENDIDOS.



O PROCESSO DE ELABORAÇÃO
E IMPLEMENTAÇÃO DO 

ENQUADRAMENTO DOS CORPOS DE ÁGUA 
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PROCESSO DE ENQUADRAMENTO
PRINCIPAIS ATIVIDADES



USO PARÂMETROS RELACIONADOS CLASSE

PROTEÇÃO  DAS COMUNIDADES AQUÁTICAS           OD, DBO, PH, TEMPERATURA DA ÁGUA, NUTRIENTES (N E P), AMÔNIA, ALGAS, 1
CLOROFILA A, TURBIDEZ, SUBSTÂNCIAS TÓXICAS (METAIS, AGROTÓXICOS, 
ENTRE OUTROS), COLIFORMES TERMOTOLERANTES, SÓLIDOS EM SUSPENSÃO 

ABASTECIMENTO HUMANO  TURBIDEZ, DBO, PH, NUTRIENTES (N E P), AMÔNIA,                      1, 2 E 3
ALGAS, CLOROFILA A, CLORETO, COLIFORMES TERMOTOLERANTES,
PATÓGENOS, SUBSTÂNCIAS TÓXICAS, POTENCIAL DE
FORMAÇÃO DE TRIHALOMETANOS, SÓLIDOS EM SUSPENSÃO

RECREAÇÃO COLIFORMES TERMOTOLERANTES, ALGAS, ÓLEOS E GRAXAS, TURBIDEZ 2 E 3 

AQUICULTURA E PESCA OXIGÊNIO DISSOLVIDO, PH, TEMPERATURA DA ÁGUA, NUTRIENTES (N E P), 2
ALGAS, TURBIDEZ, SUBSTÂNCIAS TÓXICAS (METAIS, AGROTÓXICOS, ENTRE
OUTROS), POLUENTES QUE SE ACUMULAM AO LONGO DA CADEIA ALIMENTAR (POPS) 

IRRIGAÇÃO COLIFORMES TERMOTOLERANTES, SÓLIDOS TOTAIS DISSOLVIDOS, 2 E 3
CLORETOS, SÓDIO, PH, POTÁSSIO, CÁLCIO, MAGNÉSIO,
CONDUTIVIDADE ELÉTRICA

DESSEDENTAÇÃO DE ANIMAIS NITRATOS, SULFATOS, SÓLIDOS TOTAIS DISSOLVIDOS, METAIS, 1,2 E 3
POLUENTES ORGÂNICOS (EX: AGROTÓXICOS), PATÓGENOS E ALGAS 

NAVEGAÇÃO SÓLIDOS EM SUSPENSÃO, MATERIAIS FLUTUANTES, ESPUMAS 4
NÃO NATURAIS, ODOR, ASPECTO DA ÁGUA

HARMONIA PAISAGÍSTICA  MATERIAIS FLUTUANTES, ESPUMAS NÃO NATURAIS, ODOR E  ASPECTO DA ÁGUA 4

PARÂMETROS DE QUALIDADE DA ÁGUA RELACIONADOS AOS USOS DOS RECURSOS HÍDRICOS 



PROCESSO DE ENQUADRAMENTO
PRINCIPAIS ATIVIDADES



PROGNÓSTICO 

Rio que temos

Os três rios que temos para o 
enquadramento

Rio que queremos Rio que podemos ter



PROCESSO DE ENQUADRAMENTO
PRINCIPAIS ATIVIDADES
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RELAÇÕES DO ENQUADRAMENTO 
COM OUTROS INSTRUMENTOS

Fonte:



A PARTICIPAÇÃO DO COMITÊ
• ART. 38. COMPETE AOS COMITÊS DE BACIA HIDROGRÁFICA, NO ÂMBITO DE SUA ÁREA DE ATUAÇÃO:

• I - PROMOVER O DEBATE DAS QUESTÕES RELACIONADAS A RECURSOS HÍDRICOS E ARTICULAR A ATUAÇÃO
DAS ENTIDADES INTERVENIENTES;

• II - ARBITRAR, EM PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA, OS CONFLITOS RELACIONADOS AOS RECURSOS
HÍDRICOS;

• III - APROVAR O PLANO DE RECURSOS HÍDRICOS DA BACIA;

• IV - ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DO PLANO DE RECURSOS HÍDRICOS DA BACIA E SUGERIR AS
PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DE SUAS METAS;

• V - PROPOR AO CONSELHO NACIONAL E AOS CONSELHOS ESTADUAIS DE RECURSOS HÍDRICOS AS
ACUMULAÇÕES, DERIVAÇÕES, CAPTAÇÕES E LANÇAMENTOS DE POUCA EXPRESSÃO, PARA EFEITO DE
ISENÇÃO DA OBRIGATORIEDADE DE OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS, DE ACORDO
COM OS DOMÍNIOS DESTES;

• VI - ESTABELECER OS MECANISMOS DE COBRANÇA PELO USO DE RECURSOS HÍDRICOS E SUGERIR OS
VALORES A SEREM COBRADOS;

• IX - ESTABELECER CRITÉRIOS E PROMOVER O RATEIO DE CUSTO DAS OBRAS DE USO MÚLTIPLO, DE 
INTERESSE COMUM OU COLETIVO.



A PARTICIPAÇÃO DO COMITÊ

É PRECISO APRIMORAR A ARTICULAÇÃO ENTRE OS ÓRGÃOS GESTORES DE
RECURSOS HÍDRICOS E OS ÓRGÃOS DE MEIO AMBIENTE EM TODOS OS
NÍVEIS NA DISCUSSÃO DA IMPLEMENTAÇÃO DOS ENQUADRAMENTOS PARA
AS BACIAS INTERESTADUAIS, BEM COMO PROMOVER O PROTAGONISMO
E RESPONSABILIDADE DOS COMITÊS DE BACIAS HIDROGRÁFICAS, PARA O
ALCANCE DE UM MAIOR DELINEAMENTO E APROFUNDAMENTO DOS
PROGRAMAS DE EFETIVAÇÃO DO ENQUADRAMENTO (PREVISTO NO
ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO CNRH Nº 91 DE 2008 E SEUS INCISOS). (ANA 2020)





DESAFIOS E PERSPECTIVAS

• A ARTICULAÇÃO E PACTUAÇÃO;

• BASES DE DADOS INSUFICIENTES;

• ELEVADOS INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA (RECURSOS
FINANCEIROS);

• NEGOCIAÇÕES PÚBLICAS NO COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA;

• ATENDIMENTO AS METAS DEFINIDAS E GERAR TERMOS DE
COMPROMISSOS COM OS SETORES ENVOLVIDOS.



Bacia do rio Piancó-Piranhas-Açu

Bacia do rio Paraíba Bacia do litoral Sul
Gramame e Abiaí

Bacia do litoral Norte
Miriri, Mamanguape, Camaratuba

Bacia do rio Jacú

Bacia do rio Trairi

Bacia do rio Curimataú



SÍNTESE SOBRE 
ENQUADRAMENTO !!!!!

É INSTRUMENTO DE GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS DA
ESFERA DO PLANEJAMENTO, QUE SE EXPRESSA POR MEIO DO
ESTABELECIMENTO DE METAS INTERMEDIÁRIAS E FINAL DA
QUALIDADE DA ÁGUA A SEREM ALCANÇADAS, DEVENDO
LEVAR EM CONTA A INTEGRAÇÃO DA GESTÃO DAS ÁGUAS
SUPERFICIAIS E SUBTERRÂNEAS.

É DEFINIDA PELA GESTÃO AMBIENTAL.
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